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5. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 1 3

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo paracer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1071, o 1.0 Cabo Readmitido
(05921677) José Manuel Andrade Magalhães.

Por portaria de 07 de Novembro de 1988.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que, nos termos da
condição l. da alínea b) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514, de 28 de Dezembro de 1979, tenha passagem à situação
que lhe vai indicada, a praça a seguir mencionada.

Passagem à situação de reserva:

1.0 Cabo Rd (41275852) Orlando de Almeida Bragadeste, da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Setembro
de 1988, ao abrigo do número 6 do Cap. III das «Normas para
a prestação de serviço efectivo de Praças Readmitidas na situa
ção de reserva» aprovadas por despacho de 31 de Dezembro
de 1982, do GAG.

Baïxa de posto:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que a praça a seguir
mencionada seja desgraduada do posto de Cabo-Adjunto, por ter
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perdido o 1.0 CFP/OPE, por desistência, nos termos do n.° 2

do artigo 7•0 do Regulamento de Frequência e Classificação do
CFP/QPF —

a Parte.

1° Cabo Contratado «620 Cozinheiro» (00861985) Jaime Barros Cor

reia, do RlViseu, devendo ser considerado nesta situação desde

4 de Novembro de 1988.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Praças readmitidas:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Cabo Rd «501 Socorrista» (01679276) José Fernando Rebocho
Carapeta, do RCE, devendo ser considerado nesta situação desde
14 de Dezembro de 1988.

Regimento de Infantaria n.° 1

1.0 Cabo Rd «024 Armpesmortmédio» (15940574) José Carlos Vieira,
da EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de
Novembro de 1988.
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V — PENSÕES DE INVALIDEZ

De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, Estatuto de Aposentações,se publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas pensões pela Caixa Geral deAposentações, a partir das datas que a seguir se indicam:

Desde 1 de Janeiro de 1986:

Posto Nome
dejdt. Unidade Pensão

SoM Rec José Paulino de Barros 17846383 Reg. 12 122$00Comandos

(Diário tia República, n.° 299, 11 Série, de 30Dec86.)

Desde 1 de Janeiro de 1986:

N.°Posto Nome
de Idt. Unidade Pensão

Sold Rec Maria João Quinia Delgado 02746780 Reg.
13 176$00Comandos

(Diário da República, n.° 191, II Série, de 2lAgo$6.)

Desde 1 de Novembro de 198$:

Posto Nome
delt Unidade Pensão

1.0 Cabo Casimiro Jesus Joaquim 19616172 DRMSE 13 000$00Soldado Altino Leite Brites 03953670 DRMAV 13 000$00» Álvaro António Brito Horta 09980585 RICB 13 000$00
> António José Alves Guerreiro 00678466 DRMSE 13 000$00» Carlos José freitas Alves 01652682 RIfC 13 000$00» Fernando António Silva Pinto 09083578 RAC 13 000$00» Francisco da Silva 01009374 DRMBA 13 000$00» João Jorge Silva Almeida 00885174 RIC 13 000$00» João Patrocínio Tapada 04289866 DRMVI 13 000$00» José António Prata Rodrigues 04277767 DRMCB 14 500$00» Manuel Conceição Simões 05702569 DRMCO 15 700$00

(Diário da República, n.° 251, II Série, de 290ut88.)

Desde 1 de Dezembro de 198$:

Posto Nome
deldt. Unidade Pensão

1.° Cabo António Gomes de Magalhões 11733872 RIC 13 000$00» José Manuel Mendes Gonçalves 02497985 EPAM 13 000$00Soldado Albino dos Santos Martins 41310860 DRMSE 13 000$00
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Posto Nome deldt Unidade Pensão

Soldado Alfredo Domingues Simões :‘ 04604172 DRMCO 13 000$00
» Amadeu dos Santos 43065243 DRMVR 13 000$00
» António Alexandre Simplício Pereira 05876964 DRMSE 13 000$00
» Bernardino Jorge dos Santos Azevedo 02774684 ABSM 13 000$00
» César Augusto Silva da Costa Gomes 19406482 RIF 13 000$00
» Custódio Domingos Mateus 11365772 DRMFA 13 000$00
» Francisco Xavier de Magalhães 05911165 DT 13000$00
» João Paulo Ferreira Tomé 07034086 RCB 13 000$00
» José Manuel Martins Gonçalves 01011684 REE 13 000$00

Manuel dos Santos Peso 01035566 DRMLA 13 000$00

(Diário da República, n.° 274, II Série, de 26Nov88.)
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VI— OBITUÁRIO

1 — Pfaças pensionistas por invalidez:

198$:

Novembro, 6 — 1.0 Cabo Pensionista por invalidez Carlos Manuel
Pacheco Serôdio, do QG/ZMA.

2— Praças na reserva:

198$:

Dezembro, 6 — 1.0 Cabo Rd na situação de reserva, Manuel Mon
teiro da Rocha, do QG/RMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
5a SÉRIE
N.° 2/1 DE ABRIL DE 1989

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército adoptar, para todos
os efeitos legais, o louvor conferido pelo General Comandante
da Região Militar do Norte ao 1.0 Cabo Rd (92092955) José
Teixejra Leitão, da formação de Comando e Serviços do Quar
tel-General da Região Militar do Norte e publicado na Ordem
de Serviço n.° 77, de 29 de Novembro de 1988, daquela Região
Militar, com a seguinte redacção: porque ao longo de quase
seis anos que vem servindo como condutor-auto do Comando
da Região Militar do Norte, ter demonstrado ser possuidor
de muito boas qualidades de trabalho e noção do dever, me
recendo amiudadas vezes referências elogiosas pelos serviços
que vem continuamente desempenhando, confirmando assim os
bons serviços prestados durante mais de 32 anos de serviço, na
India, Macau e diversas Unidades do Continente.
Muito competente na sua especialidade, cuidando com muito
zelo das viaturas que lhe são confiadas, sempre pronto para
as missões que lhe são normal ou inopinadamente confiadas,
este militar em todas as circunstâncias tem revelado dotes de
carácter espírito de obediência, aptidão para bem servir, o que
o tomam credor da consideração com que é tido pelos seus
camaradas superiores.
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Correcto, educado e muito leal, de uma inteira disponibilidade
o 1.0 Cabo José Leitão revela qualidades de abnegação e sacri
fícios exemplares, pelo que, neste público louvor muito me
apraz considerar os seus serviços de relevantes e de muito
mérito.

Por portaria de 13 de Janeiro de 1989

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército adoptar, para todos
os efeitos legais, o louvor conferido pelo General Comandante
da Região Militar do Norte ao 1.0 Cabo Rd (39111554) João
de Jesus da Silva, do Centro de Instrução de Operações Espe
ciais e publicado na Ordem de Serviço n.° 77, de 29 de No
vembro de 1988, daquela Região Militar, com a seguinte re
dacção: pela forma acertada e muito eficiente como tem vindo
a desempenhar durante os 35 anos de serviço efectivo todas
as funções de que tem sido incumbido.
Nomeado encarregado de algumas oficinas da sua Unidade
dada a sua natural vocação e conhecimentos, não teve dificul
dades na condução do pessoal militar e civil às suas ordens,
incutindo-lhes um espiríto de missão e disciplina digno de
assinalar que acrescentada à eficiência sempre votada do pes
soal que chefiou, muito contribuiu para a total satisfação das
solicitações feitas aos seus serviços.
Posteriormente nomeado encarregado do Depósito de Farda
mento da Unidade, funções que desempenha actualmente, tanto
no que se refere à guarda como escrituração de todo o material
afecto a tal Depósito, também aqui se houve com tanto acerto
que o trabalho por si desenvolvido mereceu, por diversas
vezes, o reconhecimento, não só do Comando da Unidade como
por parte das inpecções feitas ao Depósito, todas unânimes
em reconhecer as suas qualidades militares e a sua notória
aptidão para tal tipo de missão, sacrificando com frequência
os períodos do seu normal repouso.
O esforço, a dedicação, o ânimo e a indiscutível competência,
aliadas ao espírito da disciplina e sã camaradagem, são qua
lidades que o 1.0 Cabo Rd João da Silva, exuberantemente
patenteou, ao longo da sua já longa carreira militar, bem me
recendo que os serviços por si prestados no Centro de Instru
ção de Operações Especiais sejam considerados relevantes e
de elevado mérito.

Por portaria de 13 de Janeiro de 1989
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que, nos termos da condição 1. da alínea b) do n.° 1 doartigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514 de 28 de Dezembro de 1979, tenha passagem à situação que lhe vai indicada as praças a seguir mencionadas.

Passagem à situação de reserva:

N.°
Data da Passagem

Posto
Nome Arma Unidade -

de Idt.
a Reserva

1.0 Cabo Rd 45052052 Artur Duarte Trindade ST BST 030ut88» 38358954 Artur Martins ST BST 04Jan89» 84004953 Francisco da Costa CAV FSM 21Fev89» 01860568 José Maurício de Carvalho CAV BSGE/IGE 08Mar89» 79955553 Luís Jorge da Fonseca M. Rodrigues SP BSS/CSS 26Jan89» 41275882 Orlando de Almeida Bragadeste INF EPI 12Set88» 39145053 Sebastião Marcelino Quintela INF RIA 06Mar89

Prestação de serviço efectivo na reserva:

Ao abrigo do n.° 6 do Cap. III das «Normas para a prestação de serviço efectivo de praças Readmitidasna situação de reserva» aprovados por despacho de 31 de Dezembro de 1982, do GAG.
Estão autorizadas a prestar serviço efectivo na Reserva as Praças a seguir mencionadas:

N.°Posto
de iu. Nome Arma Unidade Periodos

1.0 Cabo Rd 38358954 Artur Martins ST BST 04Jan89 a 31Dec89» 84004953 Francisco da Costa CAV FSM 21Fev89 a 31Dec89» 79955553 Luís Jorge da Fonseca M. Rodrigues SP BSS/CSS 26Jan89 a 3lDec$9» 41275852 Orlando de Almeida Bragadeste INF EPI 12Set88 a 3lDec$8» 39145053 Sebastião Marcelino Quintela INF RIA 06Mar89 a 31Dec89

Ao abrigo do n.° 7 do Cap. 111 das «Normas para a prestação de serviço efectivo de praças Readmitidasna situação de reserva» aprovados por despacho de 31 de Dezembro de 1982, do GAG.
Estão autorizadas a prestar serviço efectivo na Reserva as Praças a seguir mencionadas:

Posto N.
Nome Arma Unidade Períodos

de IUt.

1.° Cabo Rd 05336977 Acácio Nunes dos Santos CAV FSM 1Jan89 a 31Dec89» 44248944 Acácio Pinto Ribeiro INF RIV » » »38014145 Alberto José Pinheiro INf BAM » » »» 39296448 Amândio Monsalvarga ENG FSM » » »» 43337949 António Augusto dos Santos Pereira ST FSM » » »» 32304141 António Maria Tavares INf RIPD » » »» 44086549 António Marques Pina INF QG/RMC » » »



N.°Posto de Idt. Nome Arma Unidade Periodos

l.° Cabo Rd 31329250 António Quintino SP RALIS 01Jan89 a 31Dec89

» 32196152 António dos Santos Gonçalves ST RIE » » »

» 43224950 Augusto Pinheiro SAM BAM » » »

» 31140952 Carlos Castanheira Dias SM QG/RMC > »

» 38177649 Carlos José Vieira de Aguiar ART CICA 1 » » »

» 38219752 Domingos da Costa ferreira CAV EPT » » »

» 42053349 Fernando Manuel Vasco INf FSM » » »

» 38206155 Francisco da Silva Dias INF RCB > > »

» 38716150 Guilherme Cândido Gonçalves Peixoto INF ESE > » »

» 43015850 Hernâni de Sousa Ribeiro de Carvalho INf RAL » » »

» 49061351 João de Freitas SAM QG/ZMM > » »

» 38037747 José António de Barros INF HMDIC » » »

> 42049148 José Armando Paulo Gonçalves SM FSM » » »

» 08387169 José fernandes Marques QAS RCMDS » » »

» 37087552 José Francisco Confraria INF RAL > » »

» 80754445 José Gentil Silva INF BSGE » » »

» 33014148 José Mendes Caronho SS BSGE » » >

» 31143148 Luís Martins Rito SM RE 1 > » »

» 38754149 Manuel Alves Brandão ST EPT > » »

» 07013475 Manuel Fernando Rodrigues ART GAG 1 » » »

» 48027346 Manuel Moniz INF RIPD » » »

» 41275852 Orlando de Almeida Bragadeste INf EPI » » »

» 31400549 Piedade fer-nandes SP RAC » » »

5> 31080347 Rafael Eugénio SS RAA 1 » » »

» 33191847 Teotónio Augusto Fialho INF ABSM » » »

» 41238347 Vítor Manuel Ferreira Alves ST BIRT » » »

Baixa de posto:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que as praças a seguir mencionadas sejam desgraduadas do

posto de Cabo-Adjunto, desde 23 de Dezembro de 1988, por portaria de 24 de Fevereiro de 1989, por terem

reprovado na 1 •a Parte do 1.0 CFP/QPE, nos termos do n.° 2 do artigo 7.° do Regulamento de frequência

e Classificação do CFP/QPE — 1.a Parte.

N.°
de Idt.

11278573

15632178

04933079
13109486

19209084

05168684
14187584
18439386
10858885

17278884

14400484

Especialidades a
que são destinados

477 — MatSegCripto

620— Cozinheiro

501 — Socorrista

501 — Socorrista

722 — MecViatAuto

840 — CondA/R

721 — MecViatAutoCondA/R

138—138 Camp 11,4 e 14Cm

722 — MecViatAuto

620 — Cozinheiro

620 — Cozinheiro
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Posto Nome Unidade

1.0 Cabo Rd
»
»

1.0 Cabo Cont.
»

5>

»

»

»
»

»

Carlos A. G. Messias

Nélson R. Santos

José M. 5. Guia

Jorge M. D. S. Belfo

Manuel R. B. Costa

Victor M. P. Silva

Jorge M. R. T. Pescador

António M. R. Silva

José A. P. C. Sousa

Joaquim F. O. Silva

Armindo M. P. Costa

BIRT
RIV
RIFT
ABSM
BAM

BST
BST
BSS

EPST

HMDIC
RIP
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Desligado do serviço:

Passou a ser considerado na situação de desligado do serviço
aguardando passagem à situação de reforma desde 25 de Fevereiro
de 1989, por ter atingido o limite de idade (70 anos) na data men
cionada, o 1.° Cabo Rd na reserva, (36047540) Alberto Luís, de
Artilharia, do OG/RMN, nos termos da condição 5a da alínea a)
do n.° 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro
de 1979.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Praças readmitidas:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Cabo Rd «840 CondA/R» (11641577), Fernando José ferreira
Silva, do RAA 1, devendo ser considerado nesta situação desde
22 de Março de 1989.

1.0 Cabo Rd «656 Escriturário» (02903381), Hermínio António Mi
neiro da Mota, do HMDIC, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 26 de Novembro de 1988.

1.0 Cabo Rd «656 Escriturário» (05647477), José Manuel Marques
Dias, do RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
26 de Novembro de 1988.

1.0 Cabo Rd «656 Escriturário» (06021181), Manuel Joaquim Tava
res, do RTM, devendo ser considerado nesta situação desde
11 de Janeiro de 1989.

1.0 Cabo Rd «606 Reab. Víveres» (18034380), Rui Manuel Santos
Oliveira, do RLL, devendo ser considerado nesta situação desde
26 de Novembro de 1988.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Cabo Rd «084 Sap Inf» (03085675), Arménio de Bastos, do
RCMD, devendo ser considerado nesta situação desde 28 de
Março de 1989.

Centro de Instrução Condução Auto n.° 1

1.0 Cabo Rd «656 Escriturário» (10703079), Alexandre José Trigo,
do ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
fevereiro de 1989.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Cabo Rd «223 At. Explorador» (14748577), José Joaquim Tátá
Jorge, do QG/RMS, devendo ser considerado nesta situação
desde 24 de Janeiro de 1989.

Regimento de Comandos

1.0 Cabo Rd «959 Comando» (61452270), Herculano de Abreu, do
RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de
Janeiro de 1989.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Cabo Rd «959 Comando» (06433182), Pedro Manuel Calhau
Lopes, do R Cmds, devendo ser considerado nesta situação
desde 6 de Janeiro de 1989.
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IV — PENSÕES DE INVALIDEZ

De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, Estatuto de Aposentaçõesse publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas Pensões pela Caixa Geral deAposentações, a partir das datas que a seguir se indicam:

Desde Dezembro de 1984:

Posto Nome
didt Unidade Pensão

Sold. Rec. Fernando M. da S. Soares 02091981 EPI 9 430$00

(Diário da República, n.° 274, II Série, de 26Nov84.)

Desde Fevereiro de 1985:

Pensão Nome N. Unidade Pensãode Idt.

Sold. Rec. Francisco M. C. de Barros 01568682 Comandos 430$00

(Diário da República, n.° 21, II Série, de 25Jan$5.)

Desde Março de 1985:

Posto Nome
deldt. Unidade Pensão

Sold. Rec. Nuno Manuel Chaves M. Jorge 08234282 EPI 9 430$00

(Diário da República, n.° 46, II Série, de 25fev85.)

Desde Abril de 1985:

Posto Nome
deÍdt. Unidade Pensão

Sold. Rec. Fernando A. M. Fachada 00254281 EPI 9 430$00

(Diário da República, n.° 70, II Série, de 25Mar$9.)

Desde Junho de 1985:

Posto Nome deidt. Unidade Pensão

Sold. Rec. Fernando Amaral Coimbrão 06623963 EPC 11 320$00

(Diário da República, n.° 121, II Série, de 27Mai$7.)

Desde Julho de 1985:

Posto Nome N.
Unidade Pensãode Idt.

Sold. Cad. Luís Filipe Baptista Soares de Albergaria 01398077 DRMSE 11 320$00Sold. Rec. Abílio M. Domingos Delgado 13503480 EPI 11 320$00

(Diário da República, n.° 143, II Série, de 25Jun85.)
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Desde 17 de Junho de 1986:

(Diário da República, n.° 298, II Série, de 27Dec88.)

Em conformidade com o artigo 46.° e com os n.s 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9

de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79 de 25 de Junho, se publica para efeitos do

que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do mesmo diploma, a relacção dos militares que desde as datas que se indicam,

passam a ser pagos da sua Pensão de Invalidez, pela Caixa Geral de Aposentações:

Desde 1 de Janeiro de 1989:

/

Posto Nome didt Unidade Pensão

Ex-Soldado Manuel António Recciulli Pires 82169770 Rec. Guiné 47 000$00

N.° . -

Posto Nome de Idt. Unidade Pensao

Sold. Rec. João Henrique de Magalhães e S. Coelho 01994884 EPC 11 320$00

(Diário da Repúbtica, n.° 148, II Série, de 29Jun88.)

Desde Agosto de 1986:

Posto Nome deldt Unidade Pensão

Sold. Rec. Rui Manuel de Matos de Magalhões 72033767 Rec. Ultra. 13 176$00

(Diário da República, a.° 170, II Série, de 26Jul86.)

Desde Setembro de 1986:

Posto Nome deldt. Unidade Pensão

Sold. Rec. José Manuel V. dos S. Pereira 06397178 DRMAV 13 176$00

(Diário da República, n.° 191, II Série, de 21Ago86.)

Desde Fevereiro de 1988:

Posto Nome deldt. Unidade Pensão

Sold. Rec. Jorge Humberto fernandes Mariano 07154481
Reg.

11 700$00
Comandos

(Diário da República, n.° 25, II Série, de 3oJan88.)

Desde Janeiro de 1989:

Posto Nome deldt. Unidade Pensão

1.0 Cabo Albino Manuel Silva Miranda 10740281 RC 15 700$00

Soldado Carlos Alberto Correia Santos 05315467 DRMLI 14 500$00

» José Bernardino Fonseca Meio 19550073 DRMLI 13 000$00

» Rui Torge Lamolinairie Paraty Barbosa 07191085 RASP 13 000$00

(Diário da República, a.° 298, II Série, de 12Dec88.)
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De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto de Aposentações—, se publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas Pensões pela Caixa Geralde Aposentações, a partir dos meses que se indicam:

Desde Fevereiro de 1989:

N.°
.

-

Posto Nome
de Idt. Unidade Pensao

1.0 Cabo João José Branco Catarino 10100084 RCMD 13 000$00» António Gonçalves Silva 00809663 DRMBA 13 000$00» Manuel Pereira Soares 03177164 DAT 14 500$00Soldado Abílio Pinto Costa 08857365 DRMVR 13 000$00» José Alexandre Almeida Salvado 02047565 DRMCB 13 000$00(Diário da República, n.° 21, II Série, de 25Jan89.)

Desde Março de 1989:

N.°Posto Nome
de Idt. Unidade Pensao

1.0 Cabo Filipe Martins Alves 01609666 DRMBA 13 000$00» José Miguel Correia Lucena 19193268 DRMEV 13 000$00» Luís António Santos Carmo 70279669 DRMFA 15 700$00Soldado Germano Meireles Massa 44210760 DRMVI 13 000$00» João Morais 41415061 DRMSE 13 000$00» Jorge Manuel M. Coelho 00092384 RIT 13 000$00» Manuel Fernandes Cunha 09023165 DRMBA 13 000$00» Rui Manuel Dias ferreira 00601486 RLL 13 000$00

Deficientes das Forças Armadas:

Decreto-Lei n.° 43/76, de 29 de Junho

N.° .
-

Posto Nome
de Idt. Unidade Vensao

l.° Cabo Joaquim António G. Serrachino 00618272 DRMEV 47 000$00» Joaquim Jesus Mateus 45279962 DRMCB 47 000$00Soldado António José M. Leandro 18691770 DRMSE 47 000$00» Joaquim Teixeira Ferreira 02334264 DRMPO 47 000$00» Manuel Serrano Pereira 40114566 DRMCO 47 000$00(Diário da República, n.° 49, II Série, de 28Fev89.)

De conformidade com o artigo 46.° e com os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho, se publica, para efeitodo que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do mesmo diploma, a Relação dos Militares que, a partir das datas que acada um se indica, passam a ser pagos das suas Pensões Mensais pela Caixa Geral de Aposentações:

Desde 1 de Março de 1989:

Posto Nome deNÍt. Unidade Pensão

Sold. Rec. Armando Custódio Silva Furtado 00746183 RIB 13 000$00Sold. Rec. António Jorge Martins Roberto 12392181 RT 14 500$00
(Diário da República, n.° 49, II Série, de 28Fev89.)
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De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto de Aposentações

—, se publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas Pensões pela Caixa Gerat

de Aposentações, a partir das datas que se indicam:

Desde Abril de 1989:

Posto Nome deNÍt. Unidade Pensão

1.0 Cabo Manuel Miranda Fernandes 00594964 DRMBA 15 936$00

Soldado António Maria 42007054 DRMCO 13 195$00

» Ramiro Carvalho Figueira 03027266 DRMCO 13 195$00

» Hélder Manuel F. Fernandes 07798980 RIV 13 195$00

» João Lúcio Pinto Cardoso 17342169 DRMSE 13 195$00

Deficientes das Forças Armadas:

Decreto-Lei n.0 43/76, de 29 de Junho

Posto Nome
N. Unidade Posto

de Idt.

Soldado Alberto Manuel A. Barbosa 10367570 DRMPO 47 000$00

» Porfírio Silva Araújo 07090369 DRMBA 47 000$00

(Diário da República, 72, 11 Série, de 28Mar89.)

Em conformidade com o artigo 46.° e com os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9

de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 19l-A/79, de 25 de Junho, se publica para efeitos

do que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do mesmo diploma, a relação dos militares que desde a data que se indica,

passam a ser pagos da sua Pensão de Invalidez pela Caixa Geral de Aposentações:

Desde Abril de 1989:

Posto Nome deidt.
Unidade Pensão

Soldado Mamadu lero Djaló 05691787 EPI 13 195$00

(Diário da República, n.° 72, II Série, de 28Mar89.)
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V — DECLARAÇÕES

A — Reclassificações:

Foram reclassificados nas especialidades abaixo indicadas as Praças
a seguir mencionadas:

1.0 Cabo Rd (04126482) Dionisio Nunes Lourenço, Especialidade
Inicial 999, Reclassificação 996— SGSI.

l.° Cabo Rd (61663773) João Maria Caniço, Especialidade Inicial 1H,
Reclassificação 8T — 656.

1.0 Cabo Rd (18479678) José Pedro M. Felgueiras, Especialidade
Inicial 999, Reclassificação 996 — SGSI.

B -— Rectificações:

Justiça e Disciplina

Na O. E. n.° 3 — Série, de 1 de Julho de 1988, na página 2,
linha 11, onde se lê, 1.0 Cabo Rd (32203957) Leonardo de
Jesus Osório; deve-se ler 1.0 Cabo Rd (32263957) Leandro de
Jesus Osório, do RIA.

VI— OBITUÁRIO

1 — Praças no activo:

1989:

Janeiro, 16— l.p Cabo Rd Activo, Francisco Rui de Barros Meio,
do RE 1.

Fevereiro, 26— 1.° Cabo Rd Activo, António da Cunha, do RTm.

2 — Praças pensionistas por invalidez:

1989:

Junho, 26 — Soldado pensionista por invalidez, Júlio da Costa freitas,
do QG/RMN.
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Setembro, 10 — Soldado pensionista por invalidez, José Spinola

Gonçalves Hilário, do QG/ZMM.
Outubro, 16— 1.° Cabo Rd pensionista por invalidez, Avelino do

Rego Vilela, do QG/RMM.
Outubro, 21 — Soldado pensionista por invalidez, João José Mestre

Paulino, do QG/RMS.
Novembro, 30 — Soldado pensionista por invalidez, Manuel Soares

Cabral da Silva, do QG/ZMM.
Dezembro, 1 — Soldado pensionista por invalidez, Francisco Viriato

de Jesus Rocha, do QG/RML.

1989:

Janeiro, 15 — Soldado pensionista por invalidez, Herculano Ferreira

Dias, do QG/RMC.

3 — Praças na reforma:

1986:

Outubro, 15 — Soldado reformado, Celestino Graça, do QG/RMC.

1988:

Março, 17— 1.° Cabo Rd reformado, Agostinho Pinto,, do QG/RMN.

Agosto, 5— 1.0 Cabo Rd reformado, João dos Santos.

Novembro, 18 — Soldado reformado, Guilherme de Almeida, do

QGJRMC.

1989:

Março, 10—1.° Cabo reformado, António ferreira Moreira, do

OG/RMN.
Abril, 7 — 1.0 Cabo reformado, Joaquim Barbosa Rodrigues, do

QG/RML.
Abril, 26— 1.° Cabo Rd reformado, Guilherme Augusto, do

QG/RMN.

4 — Praças deficientes das Forças Armadas:

1981:

Janeiro, 1 — Soldado deficiente das Forças Armadas, Artur de Al

meida Santos, do QG/RML.
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1989:

Janeiro, 25 — Soldado deficiente das Forças Armadas, Luís Lima da
Cunha, do QG/RMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
5 SÉRIE
N.° 3/1 DE JULHO DE 1989

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina
or

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
por despacho das datas que se indicam, e em conformidade com
as disposições do Regulamento da Medalha de Mérito Militar,
promulgado pelo Decreto n.° 566/71, de 20 de Dezembro, as se
guintes praças:

16 de Março de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Cabo Inf (38635355) Fernando do Cubo Alves Neiva.
Cabo Inf (43347856) Manuel José Martins Nóbrega.
Soldado Inf (44250356) Álvaro Augusto Batista.
Soldado Inf (45099255) Francisco Nunes Cavaca.
Soldado Inf (38652056) Manuel José da Silva Lopes.
Soldado Inf (43218756) José Soares Teixeira.

4 de Abril de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Cabo na reserva — João Pirmino Araújo.
Soldado na reserva — José Marcelino.
Soldado na Infantaria — Mário dos Ramos Outeiro.
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Do Exército:

1.0 Cabo Rd (39029856) José dos Santos Tripeca.

10 de Abril de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Soldado de Infantaria — António Dinis Bento.

24 de Maio de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Cabo Correeiro (43243054) Almiro Pinto de Almeida.

31 de Maio de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Cabo Transmissões (31069655) António André Antunes.

6 de Junho de 1989:

Da Guarda Nacional Republicana:

Cabo-chefe (45093754) Américo Nunes Ribeiro.
Cabo Cavalaria (67/600007) Manuel Carapuça Cabia.
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Baixa de posto:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o 1.° Cabo con
tratado «766 MecRMont» MIM (02167587) Carlos Alberto N.
Rodrigues, da EMEI, seja desgraduado do posto de Cabo-
-Adjunto, por ter reprovado na 2. parte do 1.0 CFP/QPE,
nos termos do a.° 2 a. do artigo 7.° do Regulamento de Fre
quência e Classificação do CFP/QPE — 2. Parte, devendo
ser considerado nesta situação desde 29Jul89.

III — PENSÕES DE INVALIDEZ

De acordo com o artigo 1 00.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, Estatuto de Aposentações, se publica que os militares
a seguir designados passaram a ser abonados das suas pensões
pela Caixa Geral de Aposentações, a partir das datas que a
seguir se indicam:

Desde Maio de 1989:

Soldado (82086864) Ussumane Baldé, do Rec. da ex-PU da Guiné
—pensão de 60560$00.

Soldado (82050567) Suane Seidi, do Rec. da ex-PU da Guiné
— pensão de 72 840$00.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Cabos-Adjuntos:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Comunica-se que por despacho do Chefe da Rep. Praças/DSP/EME/
/MDN, de llAgo89, por subdelegação do Brigadeiro Director
do Serviço de Pessoal, após subdelegação do General-Ajudante-
-General por delegação recebida do General CEME (Despacho
25/DP/87/SG, transcrito no DR II — Série n.° 274 de 27 de
Novembro de 1987), os Cabos-Adjuntos a seguir identificados,
que em 28 de Julho de 1989 terminaram o 1.° CfP/QPE, são
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colocados nas UU/EE/OO que a cada um se indica, de acordo
com o Despacho a.° 14/AG/89/OC, de 26Mai89, do General
AG, difundido pela nota em referência:

Mantêm-se colocados nas UU/EE/OO a que pertecem:

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (01593577) Benjamim Taveira Simão,
da EPAM. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (06671195) Manuel Joaquim Carvalho
de Moura, do RLL. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (18612779) Francisco António Gon
çalves Alves, do RI 1. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (14883285) António Augusto Pe
reira Carujo, do RCE. Tem Estrernoz corno GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (06932085) Bemiro Pina dos Santos,
do RIV. Tem Viseu como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (04080$86), Luís Filipe dos Santos
Carvalho, do RAC. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (19152382) António Ribeiro de
Freitas, do BAM. Tem Póvoa de Varzim como GMP.

Cabo-Adjunto «620 Cozinheiro» (06171577) António Raimundo Velez,
do BSM. Tem Entrocamento como GMP.

No Regimento de Lanceiros de Lisboa:

Cabo-Adjunto «959 Cmd» GSPAE (03118184) Abílio Manuel Car
valho Moura, do RCmds. Tem Porto como GMP.

Cabo-Adjunto «959 Cmd» GSPAE (03033185) Luís Filipe Gon
çalves Gavazzi, do RCmds. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «959 Cmd» GSPAE (02503486) Paulo Jorge Coelho
da Fonseca, do RCmds. Tem Porto como GMP.

Mantém-se colocado na Escola Prática de Cavalaria:

Cabo-Adjunto «863 PE> GSPAE (19488979) Rui Manuel Casimiro
Faustino, da EPC. Tem Santarém como GMP.

Mantêm-se colocados no Regimento de Lanceiros de Lisboa:

Cabo-Adjunto «863 PE» GSPAE (01097384) Luís Fernando CEia
lante, do RLL. Tem Lisboa coma GM?.

Cabo-Adjunto «863 PE» GSPAE (09625485) Luís Filipe de Sousa
Ferreira de Almeida, do RLL. Tem Lisboa como GMP.
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No Regimento de Transmissões:

Cabo-Adjunto «437 OprdTe1eirnpressor> (12608285) Eduardo Jorge
Aguiar Nogueira de figueiredo, do RCMDS. Tem Lisboa corno
GM?.

Cabo-Adjunto «437 OprdTeleimpressor» (03379778) António Antunes
Chambino, do RICB. Tem Castelo Branco corno GMP.

Cabo-Adjunto «437 OprdTeleimpressor» (07861585) Jolio José da

Conceição Nabais, do OG/RMC. Tem Elvas como CM?.

Mantém-se colocado no Regimento de Transmissões:

Cabo-Adjunto «437 OprdTeleimpressor» (12127679) Arnandio Al

berto Martins Neves, do RTm. Tem Lisboa como CM?.

29 dc Agosto de 1989:

No Hospital Militar Principal:

Cabo-Adjunto «564 Radiologia» (07710587) João Carlos Silveira dos

Santos, da EPAM. Tem Lisboa como GMP.

Mantém-se colocado no Hospital Militar de Doenças-Infecto
-Contagiosas:

Cabo-Adjunto «564 Radiologia» (10692184) José Jacinto Silva Mes

tre Oliveira, do HMDIC. Tem Lisboa como CM?.

No Hospital Militar Regional n.° 2:

VCabo-Adjunto «564 Radiologia» (16949677) Carlos Emídio de Oli
veira Alberto Mourão, do HMR 3. GMP a confirmar.

No Hospital Militar Regional n.° 4:

Cabo-Adjunto «564 Radiologia» (13153386) Carlos Alberto Silva Ro

drigues, do HMDIC. Tem Lisboa como GMP.

Mantém-se colocado na Escola Prática de Cavalaria:

Cabo-Adjunto «564 Radiologia» (08683682) Júlio da Cruz Jorge, da

EPC. Tem Santarém como CM?.
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12 de Setembro de 1989:

Mantém-se colocado na Escola Prática de Cavalaria:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (03605574) Deolindo José Lopcs Santos,
da EPC. Tem Santarém como GMP.

No Batalhão do Serviço de Tran€portes:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (07712684) Jaão Paulo Bengala Per
pétua, do BSS. Tem Lisboa como GMP.

Mantém-se colocado na Escola Prática do Serviço de Trans
portes:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (02065376) Fernando Manuel da Silva
de Jesus, da EPST. Tem figueira da foz como GMP.

Mantém-se colocado no Batalhão do Serviço de Transportes:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (17227484) João Carlos Ventura Barbas,
do BST. Tem Lisboa como GMP.

Na Escola Prática do Serviço de Transportes:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (04569184) Carlos Manuel dos Santos
de Deus, do QG/RMC, diligência SucMM/CO. GMP a confir
mar.

No Regimento de Engenharia de Espinho:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (05659586) Óscar Manuel Monteiro
Correia, da EPST. Tem Figueira da Foz como GMP.

Mantém-se colocado no Regimento de Infantaria do Porto:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (08390780) Alfredo Maio de Azevedo,
do RIP. Tem Porto como GMP.



30 ORDEM DO EXI2RCITO N.° 3 5.’ Série

Na Escola Prática da Engenharia:

Cabo-Adjunto «841 CARVE» (19898584) João Carlos Silva Marques,
do BST. Tem Lisboa como GMP.

Praças readimitidas:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo:

1.0 Cabo Rd «501 Socorrista» (01679276) José Fernando Rebocho
Carapeta, do CMEfED, devendo ser considerado nesta situação
desde 05Mai89.

Escola de Sargentos do Exército:

1.0 Cabo Rd «091 OprdTmlnf» (07961780) Júlio Manuel de Azevedo
Neves, do RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
OlFev89.

Regimento de Infantaria n.° 1:

1.0 Cabo Rd «656 Escriturário» (10994177) José António Madeira
Sabido, do BSGE Diligência DSP/RP, devendo ser considerado
nesta situação desde l9Jun$9.

Batalhão do Serviço Geral do Exército em Diligência da
Casa Militar da Presidência da República:

1.0 Cabo Rd «840 CondA/R» (11641577) Fernando José Ferreira da
Silva, do RAA 1, devendo ser considerado nesta situação desde
12Ju189.
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VI— PENSõES DE RESERVA

Actualizações:

De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis OS 92, de 29/3/89,

97, de 29/3/89 e 514/79, de 28/12/79, são actualizadas as
pensões mensais de reserva, para os quantitativos e datas que

se indicam, às praças a seguir mencionadas:

Desde 01/01/89 a 21/02/89:

1.0 Cabo Rd—Artur Martins (38358954), Batalhão do Serviço de
Transportes desde 01/01/89 é de 69 578$00, por se encontrar
ao serviço é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd — Acácio Pinto Ribeiro (44248944), Regimento de
Infantaria de Viseu, desde 01/01/89 é de 73 194$00, por se
encontrar ao serviço é de 74 400$00.

1. Cabo Rd—Acácio Nunes dos Santos (05336977), FS Macau
Div. Pes. Log/Sec. Pes. desde 01/01/89 é dc 25 000$00, por
se encontrar ao serviço é de 67 500$00.

0 Cabo Rd — Alberto José Pinheiro (38014145), Batalhão de Admi
nistração Militar—Póvoa de Varzim, desde 01/01/89 é de
62 689$00, por se encontrar ao serviço é de 74 400$00.

1 o Cabo Rd — Amândio Monsalvarga (39296448), fS Macau, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—António Augusto dos Santos Pereira (43337949),
fS Macau, desde 01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—António Augusto Teixeira Leite (36301940), Sector
de Praças e Civis, desde 01/01/89 é de 56 833$00.

1.0 Cabo Rd — António Maria Tavares (32304141), Regimento de
Infantaria de Ponta Delgada, desde 01/01/89 é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd — António Marques Pina (44086549), QG/RMC, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd — Augusto Pinheiro (43224950), Batalhão de Adminis
tração Militar, desde 01/01/89 é de 74 400$00.

1° Cabo Rd—António Quintino (31329250), RALIS desde 01/01/89
é de 66 822$00, por se encontrar ao serviço é de 74 400$00.

I.° Cabo Rd—António dos Santos Gonçatves (32196152), Regi
mento de Infantaria de Elvas, desde 01 /01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd — Artur Veríssimo (49041651), QG/ZMM, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—Carlos Castanheira Dias (31140952), QG/RMC, desde
01/01/89 é de 73 833$00, por se encontrar ao serviço é de
74 400$00.
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1.0 Cabo Rd — Carlos José Vieira de Aguiar (00777649), Centro de
Instrução Condutores Auto n.° 1, desde 01/01/89 é de 74 400$00.

1.° Cabo Rd—Domingos da Costa ferreiro (38219752), Escola Prá
tica de Transmissões, desde 01/01/89 é de 74400$00.

l.° Cabo Rd—francisco da Costa (84004953), FS Macau—Div.
Pos./Sec. Pessoal, desde 2 1/02/89 é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd—Fernando Manuel Vasco (42053349), FS Macou, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—Francisco da Silva Dias (38206155), Regimento de
Cavalaria de Braga, desde 01/01/89 é de 49 600$00, por se
encontrar ao serviço é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd — Guilherme Cândido Gonçalves Peixoto (38716150),
Escola de Sargentos do Exército, desde 01/01/89 é de 70 267$00,
por se encontrar ao serviço é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd—Hernâni de Sousa Ribeiro Carvalho (43015$50),
RAL Leiria, desde 01/01/89 é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd—João Alberto de Freitas (47013662), Regimento de
Infantaria de Angra do Heroísmo, desde 01/01/89 é de 36 547$00.

1.° Cabo Rd— João de freitas (49061351), QG/ZMM, desde
01/01/89 é de 66 994S00, por se encontrar ao serviço é de
74400$00.

l.° Cabo Rd—José António de Barros (38037747), HMDIC, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd — José Armando Paulo Gonçalves (42049148), FS Macau,
desde 01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—José fernandes Marques (08387169), Regimento de
Comandos, desde 01/01/89 é de 32 778$00, por se encontrar
ao serviço é de 70 800$00.

1» Cabo Rd— José Francisco Confraria (37087552), RAL Leiria,
desde 01/01/89 é de 63 722$00, por se encontrar ao serviço é
de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—José Francisco Ponceano de Melo (47000260), Re
gimento de Infantaria de Angra de Heroísmo, desde 01/01/89
é de 48 567$00.

1.0 Cabo Rd— José Gentil Silva (80754445), Batalhão do Serviço
Geral do Exército, desde 01/01/89 é de 74400$00.

l.° Cabo Rd—José Ilídio Garcia (00058660), QG/ZMA, desde
01/01/89 é de 53 733$00.

1.0 Cabo Rd—José Manuel Lourenço Jorge (06260764), QG/ZMA,
desde 01/01/89 é de 32450$00.

1.0 Cabo Rd — José Mendes Caronho (33014148), Batalhão do Serviço
Geral do Exército, desde 01/01/89 é de 70 040$00, por se
encontrar ao serviço é de 74 400$00.
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1.0 Cabo Rd — Luís Jorge Fonseca Mendonça Rodrigues (79955553),
BSS, desde 26/01/89 é de 74400$00.

1.° Cabo Rd—Luís Martins Rito (31143148), Regimento de Enge
nharia n.° 1, desde 01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—Manuel Alves Brandiio (38754149), CSP, desde
01/01/89 é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—Manuel fernandes Rodrigues (07013475), Grupo de
Artilharia de Guarnição n.° 1, desde 01/01/89 é de 16 470$00,
por se encontrar ao serviço é dc 64 100$00.

1.0 Cabo Rd—Manuel Moniz (48027346), Regimento de Infantaria
de Ponta Delgada, desde 01/01/89 é de 71 989$00, por se en
contrar ao serviço é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd—Mério da Assunçéo Balouta (43335955), Sector de
Praças e Civis, desde 01/01/89 é de 64 756$00.

1.0 Cabo Rd—Mário Batista Rosado (49035448), OG/ZMM, desde
01/01/89 é de 74400$00.

l,° Cabo Rd—Mário José Bettencourt (47017349), Regimento de
Infantaria de Angra do Heroísmo, desde 01/01/89 é de 74400$00.

1,0 Cabo Rd—Orlando de Almeida Bragadeste (41275852), EPI,
desde 01/01/89 é de 74400$00.

1.° Cabo Rd—Piedade fernandes (00400549), RAC, desde 01/01/89
é de 74400$00.

1.0 Cabo Rd—Rafael Eugénio (31080347), DQ/CIAAC, desde
01/01/89 é de 61139$00, por se encontrar ao serviço é de
74 400$00.

l.° Cabo Rd — Teotónio Augusto fialho (33191847), Agrupamento
Base de Santa Margarida, desde 01/01/89 é de 74 400$00.

1.0 Cabo Rd—Vítor Manuel Ferreira Alves (41238347), BIRT, desde
01/01/89 é de 74400$00.
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VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, Estatuto de Aposentações,se publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas pensões pela Caixa Geral deAposentações, a partir das datas que a seguir se indicam:

A partir do mês de Maio de 1989:

Pústo Nome N.°
Unidade Pensãode Idt.

J0 Cabo João Carlos R. Ribeiro 13857172 DRMAB 14 600$00» João Miguel R. Pós Mina 33055961 DRMBE 17 300$00» Netor José F. O. Sampaio 01855167 DRMLI 14 600$00Soldado Abílio Almeida Martins 10216368 DRMCO 14 600$00» Armindo Lourenço Caetano 44246460 DRMVI 14 600$00» Augusto Silva Leonor 04754766 DRMPO 14 600$00» Joaquim Cardoso 00226963 DRMPO 17 300$00» Luís Barbosa Vieira 07380363 DRMPO 13 175$00» José Carvalho Alves 02654170 DRMVR 14 600$00» José Manuel B. Pereira 04893285 RI 1 14 600$00» José Maria Vidais Silva 01959469 DRMSA 14 600$00

A partir do mês de Junho de 1989:

N.°Posto Nome
de Idt. Unidade Pensao

1.0 Cabo António Manuel Santos 16670270 DRMEV 15 900$00» Francisco Augusto P. Pimenta 00906865 DRMAB 14 600$00
» José Silva Ribeiro 00992366 DRMPO 14 600$00
» Miguel Francisco Batista 09401570 DRMBE 14 600S00Soldado Albino Augusto Pimentel Simão 10138866 DRMVI 14 600$00
» Albino Pereira Magalhães 08059966 DRMPO 14 600$00
» António José Silva Gomes 17471672 DRMSA 14 600$00
» Fernando António Raposo Luís 09016067 DRMCO 22 700$00
» Fernando Medeiros Silva 07067867 DRMLI 14 600$00
» João Meio Rodrigues 09235365 DRMCO 14 600$00
» José Ferreira Brito 12297468 DRMPO 14 600$00
» Manuel Marcelino R. Rocha 00390771 DRMSE 14 600$00

A partir do mês de Junho de 1989:

Posto Nome N.
Unidade Pensãodc ldt.

Soldado Ãngelo Carmo 13020067 DRMLI 14 600$00» José Paulo R. Pereira 03911066 DRMBA 14 600$00
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A partir do mês de Agosto de 1989:

N.°Posto Nome Unidade Pensaode Idt.

7.° Cabo Marcelino António Sapateiro Merendrira 00268162 DRMSE 14 600S00
» José Manuel Feliciano 05634867 DRMLI 14 600$00
» José Eduardo Silva Azevedo 08501870 DRMPO 15 900500

Soldado Mário Simões Cruz 01224471 DRMCO 14 600500
» Amadeu Lucas Serôdio 03747263 DRMCO 14 600$00
» Jacinto Manuel Trindade Pisco 04214048 DRMLI 14 500500
» António Reis Esteves 05513170 DRMPO 14 600$00
» Manuel Tavares Mendes 07487568 DRMAV 14 600$00
» Manuel Fernando Moreira Costa 14545571 DRMPO 14 600$00

Deficientes das Forças Armadas:
Decreto-Lei n.° 43/76 de 29 de Junho

Posto Nome N.° Unidade Pensãode Idt.

1.0 Cabo Mário Adolfo S. Almeida 02314169 DRMPO 47000$00
» Constatino Castro 5. Moreira 19793069 DRMPO 47 000$00
> João Manuel Rodrigues Direitinho 00258863 DRMEV 46 959$00

Soldado António Augusta Carvalho 02898467 DRMVR 47 000$00
» António Martins Quintela 04952465 DRMCB 47 000SOO
» Joaquim Maria Costa 02534064 DRMSA 52 400500
> Sebastião Carmo Guerra Maior Paulos 03222470 DRMSE 46 95$00

Desde 1 de Setembro de 1988:

Ex-Soldado (59AG656) Clementina da Silva Gonçalves Cruz, do Recrutamento da Ex-PU de Angcla, pensão
de 13 000$00.

(Diário da República, n.° 194 — II Série, de 23Ago88.)

Em conformidade com o artigo 46.° e com os n.0s 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, c!e 9 de
Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho, se publica para efeitos do
que dispõe o o.° 1 do artigo 73.° do mesma diploma, a relação dos militares que desde as datas que se indi
cam passam a ser pagos da sua pensão de invalidez pela Caixa Geral de Aposentações:

Conforme DG a.° 47 — II Série, de 25Fev72:

Soldado (1030076$) Severiano Luís Pacheco de Almeida, do CISMI, desde OlMar72.

Conforme DR n.° 97 — II Série, de 27Abr89:

Posto Nome N. Unidade Pensãode Idt.

1.° Cabo Inácio Garcia fragoso 00076360 DRMS 14 600500
Soldado António Manuel Costa Machado 12992586 CMEFED 14 600$00

» Augusto Sousa Alves 15355285 RIVR 14600$00
» Carlos Alberto Alves Almeida 03615685 EPST 14 600$00
» João Francisco Almeida 41246657 DRMS 14 600$00
» João Paulo Pereira Sousa 03454985 CIOE 15 007$00
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De conformidade com o artigo 46.° e com os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0

do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção
cada pelo I)ccreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho, se publica,

para efeitos do que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do mesmo di
ploma, a relação dos militares que, a partir das datas que a
cada um se indica, passam a ser pagos das suas pensões mensais
pela Caixa Geral de Aposentações:

Desde 1 de Maio de 1989:

Sold Rec (03454985) João Paulo Pereira de Sousa, do CIOE, pensão

de l500700.

(Diário 1 República, n.° 97 — II Série, de 27Abr89.)

Desde 1 de Jutho de 1989:

Sold Rec (17403686) João Carlos Cordeiro Ribeiro, do DRMS, pensão

de 14 600•S00.
Sold Rec (06839584) José Alberto Barros Cruz, do R1VR, pensão

de 14 600$00.

(Diário da República, n.° 143 — II Série, de 24Jun89.)

Desde 1 de Julho de 1989:

Sold Rec (16988685) Jorge Gonçalves Azevedo, do RCMD, pensão

de 14600S00.

(Diário da República, n.° 143 — II Série, 24Jun89.)

VIII— DECLARAÇÕES

Reclassificações:

foram reclassificadas nas especialidades abaixo indicadas as praças

a seguir mencionadas:

1.0 Cabo Rd (05237379) António Miguel Monteiro Ramos, especiali

dade inicial 8A-501 SOC. Reclassificação 8T 656 ESC.
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1.0 Cabo Rd (15612380) Humberto L. C. Costa Soares, especiali
dade inicial 2C $40 CAR. Reclassificação 2C 841 CARVE.

1.0 Cabo Rd (12723271) Viriato Rebelo Gomes, especialidade ini
cial 1H. Reclassificação 2C 840 CAR.

Rectificações:

Na DE. n.° 4— 5. Série, de 1 de Outubro de 1988, na página 50,
linha 1, onde se lê Ex-Soldado Ref José Rodrigues Gordo, do
QG/RML, deve-se ler Ex-Soldado Ref José Rodrigues Gordo,
do QG/RMC.

Na O.E. n.° 3 — 5. Série, de 1 de Junho de 1988, na página 38,
linha 1, onde se lê Soldado (05544871) António Araújo fer
nades, do QG/RML, deve-se ler Soldado (05544$71) António
Araújo Fernandes, do QG/RMS.

IX — OBITUÁRIO

Praças na reforma:

1989:

Janeiro, 18 — Soldado DFA, José Maria Valente, do QG/RMN.
Março, 10—1.° Cabo DFA, António Ferreira Moreira, do QG/RMN.
Março, 13 — Soldado pensionista, José Maria da Silva Rangel Júnior,

do OG/RML.
Abril, 2 — Soldado pensionista, António Ferreira da Silva, do QG/

/RMN.
Abril, 12—Soldado pensionista, António de Brito Joaquim, do QG/

/RMS.
Abril, 21 — Soldado pensionista, Abílio Rodrigues, do QG/RMC.
Abril, 26 — 1.0 Cabo Rd, Guilherme Augusto, do QG/RMN.
Abril, 26— 1.0 Cabo Rd, Miguel de Carvalho Lopes Brás, do QG/

/RML.
Maio, 2 — Soldado reformado, Mário Martins de Araújo, do QG/

/RMC.
Maio, 16— 1.0 Cabo reformado, Salvador Pinto, do QG/RMS.
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Acidente de trabalho:

Agosto, 2 — Soldado reformado, Belmiro Correia Teixeira, do QG/
/RMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firnzino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Garvalho, general

1



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
5a SÉRIE
N. 4/1 DE OUTUBRO DE 1989

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito Militar de 4a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, terem sido consi
derados ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o Cabo de Infan
taria (39392258) Manuel Gonçalo Correia, da GNR, e o 1.0 Cabo
Readmitido (02916672) Fernando Rodrigues da Costa.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha D. Afonso Henriques — Patrono do Exército, de 4. Clas
se, nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei 397/85, de 11 de
Outubro de 1985, por terem sido considerados ao abrigo do arti
go 1.0 do mesmo Decreto, o 1.0 Cabo Readmitido (39111554)
Jogo de Jesus da Silva, e o 1.0 Cabo Readmitido de Infantaria
(02413579) Jaime de Ponte Jesus.

Condecorados com a medalha de Ouro de comportamento Exemplar,
por despacho das datas que se indicam, e em conformidade
com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, pro
mulgado pelo Decreto n.° 566/7 1, de 20 de Dezembro, as se
guintes praças:
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7 de Agosto de 1989:

Cabo Teleg. Telef. (43089559) Alfredo Ferreira Ramada, da GNR.
Soldado Inf (45564457) José António Ferreira Lopes, da GNR.
Cabo Inf (39160055) Jogo Batista Minhoto, da GNR.
1.0 Cabo Rd corneteiro (43335255) José flores Gaspar.

30 de Outubro de 1989:

Cabo chefe de Cav (21/590133) Jorge Augusto Teixeira, da GNR.
1.0 Cabo Inf (45/580046) António Ferrêira, da GNR.
Cabo Inf (39050357) António Luís Sarmento, da GNR.

9 de Novembro de 1989:

Cabo (43270854) Domingos Gonçalves Negreiro, da G. Fiscal.
Cabo Inf (38540355) António Gonçalves Oliveira, da GNR.
Cabo Inf (43231754) Manuel da Silva Vieira, da GNR.
Soldado (33024558) Patrocínio Rosa dos Santos Bicho, da G. fiscal.

17 de Novembro de 1989:

Soldado Inf (46267154) Silvino Mouguinho Alinho, da GNR.

11 de Dezembro de 1989:

Cabo Inf (37106157) Eder Silva Gonçalves de Oliveira, da GNR.
Cabo Inf (39088054) Manuel Augusto Pires, da GNR.
Cabo Inf (20/590093) António Cardoso Alberto, da GNR.
Soldado Inf (43344156) Américo Rua, da GNR.
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II— PROMOÇÕES

Comunica-se que são graduados no posto de Cabo-Adjunto, por Portaria de 270ut89, contando a antiguidadedesde 020ut89, com direito aos vencimentos deste posto desde a mesma data, nos termos do n.° 2 do artigo 10.0
do Decreto-Lei n.° 123/87 de l7Mar, as praças a seguir mencionados, por terem iniciado, no DT/RIf, o 2.° CfP//QPE:

N.°Posto de Idt Nome Unidade

1.0 Cabo Rd 09998576 Narciso P. Carvalho HMR 1
» 14412776 José M. R. A. Correia RIAH
» 19578076 Francisco F. 5. Lemos BAM
» 13132477 Tomé J. B. Rodrigues EPA
» 12723278 Arnaldo C. Matos ABSM
» 10703079 Alexandre J. Trigo CICA 1
» 16865280 Carlos M. 5. Suzano RAA 1
» 01595784 Rui M. M. Gomes RIT

1.0 Cabo Ct 12022283 João M. C. Palhoça RLL
» 14400484 Armindo M. P. Costa RI?
» 18331284 Emanuel C. M. T. Fontes RIT
» 19209084 Manuel R. B. Costa BAM
» 00946585 José A. f. Silva RCB

08118185 Domingos G. Pais HMR 1
» 09656685 João P. N. Fernandes EME1
» 19032785 Pedro M. A. Moniz RIAH
» 19533785 Paulo J. P. Silva RIV
» 19690785 José L. Rocha QG/RMS
» 03976386 António L. 5. Ferreira BSGE
» 05594986 Jorge M. C. Coelho BSS
» 05709386 Eusébio M. F. Mendes RIfc
» 08975586 José J. G. Silva RCB

10147686 francisco C. Teixeira BSGE
» 10179486 António J. N. Conceição HMR 1
» 13099$86 Joaquim S. Santos BSGE
» 13314886 Manuel A. D. Lima RCB
» 13820286 Rui M. C. Maria RCmds

15822286 Valter M. Sousa RIAH
» 17915786 João Ruas Ribeiro EPI
» 18077186 Abílio M. Costa CMEFED
» 18439386 António M. R. Silva BSS
» 19110686 Francisco 1. J. Santos RTm
» 19392$86 António J. V. Zagalo RCE
» 01781787 António F. N. Quitério HMR 4
» 04204687 Constantino M. M. Rodrigues EPC
» 06336627 José M. M. Pereira RIV
» 06822087 Rui M. 5. Grilo EPE
» 10222287 Jorge M. J. Henriques RTm
» 12324387 Luís f. J. Ribeiro RTm
» 15026487 Jorge S. Louro RCE
» 15637487 Carlos A. P. figueiredo RCmds
» 16212387 Carlos M. 1. Serafim RALIS
» 16380787 Fernando M. M. V. Andrade HMR 1
» 16858587 Sérgio M. R. Tomás RCmds
» 17217187 Fernando V. D. Alves EPC
» 0361968$ António M. B. Silva RIP
» 11186388 António M. P. Sousa EPI
» 11327$88 Carlos M. A. Caldeira RAA 1
» 11625488 Albano C. Leite RCmds
» 16239688 Francisco M. Bento RIP
» 00556189 José O. Cardoso RI?
» 10951689 Domingos M. F. Miranda EPI
» 15021389 José C. T. Reis EPI
» 19578029 Luís M. G. Ribeiro EPI
» 19919189 Américo L. Sousa RCmds
» 04957790 Manuel F. 5. Machado RIP
» 16301290 Manuel F. C. Teixeira RIP
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Comunica-se que por despacho do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, de 30Nov89, por subdelegação do General Ajudante-
-General, após delegação recebida por este do General Chefe
do Estado-Maior do Exército, os Cabos-Adjuntos a seguir iden
tificados, que em 30Nov89 terminaram o 1.0 CFP/QPE, são
colocados nas UU/EE/OO que a cada um se indica, de acordo
com o Despacho n.° 14/AG/89/OC, de 26Mai89, do General
Ajudante-General, difundido pela nota em referência:

Mantêm-se colocados na CHESMATI:

Cabo-Adjunto «655 Linotipista» (15945976) Luís Fernando Ramos
Gonçalves, da CHESMATI. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «655 Linotipista» (10268279) Filipe Bolete Guerra
Silva, da CHESMATI. Tem Lisboa como GMP.

Na CHESMATI:

Cabo-Adjunto «674 ImpressFotolitograf» (09310977) Heliodoro Ma
nuel Cardoso Vieira, da EPAM. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «654 OprdEquipGraf N/Industr» (12370580) Carlos
Manuel Santos Piedade, da EPAM. Tem Lisboa como GMP.

Cabo-Adjunto «654 OprdEquipGraf N/Industr» (17085484) José Luís
Ferreira Duarte, da EPI. Tem Mafra como GMP.

Praças readmitidas:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Cabo Rd «840 CondA/R» (12608376), Carlos Alberto Pinto
Rodrigues, do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde 13 de Setembro de 1989.
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DFAD

1.0 Cabo Rd «959 Comando» (00462371), Fernando Alvega Palma,
do RCmds, devendo ser considerado nesta situação desde 23 de
Outubro de 1989.

IV — PENSÕES DE INVALIDEZ

Em conformidade com o artigo 46.° e com os fl.°5 1 e 3 do arti
go 100.0 do Decreto-Lei 498/72, de 9 de Dezembro, na nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79 de 25 de Junho,
se publica, para efeitos do que dispõe o n.° 1 do artigo 73.°
do mesmo diploma, a relação dos militares que, desde as datas
que se indicam, passam a ser pagos da sua pensão de invalidez
pela Caixa Geral de Aposentações, conforme DR n.° 193, de
23 de Agosto de 1989:

Desde 27 de Setembro de 1989:

1.0 Cabo (00175567) José Manuel Amaral fonseca.
1.0 Cabo (16863483) Manuel Vítor Sousa.
Soldado (09695683), Abílio Sousa Rodrigues.
Soldado Cadete (11063080) António Hemetério Airoso Cruz.
Soldado (08451480) Carlos Manuel Abreu Lima Correia Pinto.
Soldado (00300187) Domingos Sousa Martins.
Soldado (15999779) Fernando Máximo Santos Rodrigues.
Soldado (18577685) João Pedro Carapeto Galhardo.
Soldado (17856285) Manuel Silva Oliveira.
Soldado (17856285) Manuel Soares Macedo.
Soldado de instrução (07671486) Heitor Hugo Louro Batalha Al

meida.

Desde 01 de Março de 1989:

Do Reo. da Ex-PU de Moçambique:

Soldado Antero Abílio Mucavele (74799973), fica com a pensão

mensal de 15 700$00.

(Diário da República n.° 49, II Série, de 28Fev89.)
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Desde 01 Setembro de 1989:

Do Rec. da Ex-PU da Gufné:

Soldado Mamadu Djaló (82003473), fica com a pensão mensal de
61 400$00, desde 1 de Setembro de 1989.

(Declaração da CGD de 22/08/89.)

Soldado lera Danfá (82114471), fica com a pensão mensal de
47 000$00.

(Diário da Repúbtica n.’ 193, II Série, de 23Ago89.)

Do Rec. da Ex-PU de Angola:

Soldado António Morgado Alves da Cunha (61369669), fica com a
pensão mensal de 14 600$00.

(Diário da República n.° 193, II Série, de 23Ago89.)

1.0 Cabo Manuel José Nabais Barreiros (60091566), fica com a pensão
mensal de 14 600$00.

(Declaração da CGAp. de 20/09/89.)

Desde 26 de Setembro de 1989:

Soldado Mário Fortunato Faria (35230747), fica com a pensão men
sal de 14 600$00.

Soldado Abel Joaquim Araújo Oliveira (11093980), fica com a
pensão mensal de 31 000$00.

Soldado Rui Alberto Nogueira (07698085), fica com a pensão mensal
de 15 600$00.

Soldado Rec. Carlos José Gonçalves Rocha (03269085), fica com a
pensão mensal de 13 000$00.
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De acordo com o artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto de Aposenta
ções —, se publica que os militares a seguir designados passaram a ser abonados das suas pensões pela Caixa
Geral de Aposentações, a partir do mês de 0ut89:

Posto Nome N.° Unidade Pensão
de Idt.

Soldado Adriano Miranda Santos Remião 04570764 DRMSE 14 600$00

» Alberto Elói Neves Silva 08122370 DRMPO 14 600$00
» José António Vital Galhano 16701971 DRMEV 14 600$00

Desde Novembro de 1989:

Posto Nome N. Unidade Pensãode Idt.

1.0 Cabo Arménio Santan Aguiar 03275766 DRMVI 14 600$00
» João Maria Marques 04634563 DRMAB 14 600$00
» Manuel ferreira Martins Oliveira 17651569 DRMPO 14 600$00

Soldado Adriano Ribeiro Teixeira 08414967 DRMPO 14 600$00
» Alberto Dias Ferreira 15495471 DRMPO 14 600$00
» António Ramos Loureiro 08508972 DRMCO 14 600$00
» Armindo Correia Gonçalves 17530269 DRMBA 17 300$00
» Augusto Leal Andrade 17267671 DRMPO 14 600$00
» Dagoberto Manuel Cunha Boga 03783966 DRMAH 14 600$00
» João Manuel Costa Toste 09182568 DRMAH 14 600$00
» José Alves Dias 06126966 DRMCO 17 300$00
» Manuel Pinto Almeida 00554362 DRMPO 14 600$00

Desde Dezembro de 1989:

Posto Nome deNidt. Unidade Pensão

1.0 Cabo Manuel Moreira Fonte 00916664 DRMBA 14 600$00
» Euclides Silva Branco 09099666 DRMAV 14 600$00

Soldado António Banaco Vidinha 03191366 DRMCO 14 600$00
» António Lobo Moreira 05127170 DRMSE 14 600$00
» Domingos Correia Borrego 15034971 DRMSE 17 300$00
» Fernando Costa Lima 07809864 DRMBA 14 600$00
» João Correia Rodrigues 02706865 DRMCO 14 600$00
* José Francisco Gouveia 00196968 DRMLA 14 600$00
» José Gaspar Pereira Rodrigues 07240268 DRMPO 14 600$00
» José Pedro Ginga Silva 14364477 DRMEV 17 300$00
» Manuel Gonzaga Costa 00090464 DRMCB 14 600$00
» Manuel Palma Guerreiro 04442364 DRMFA 14 600$00
» Rafael Jorge Fonseca Ferreira 06220468 DRMSA 14 600$00

» Rui Miguel Santos Bizarro 60216972 DRMSE 17 300$00
» Vitorino Fernando A. 5. Paulo 02821870 DRMCO 14 600$00

Por despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência publicado no Diário da República,

II Série n.° 223 de 27 de Setembro de 1989, passaram a ser pagas pela Caixa Geral de Aposentações, a partir

do mês de Outubro de 1989, as seguintes praças:

Posto Nome N.° Unidade Pensão
de ldt.

Soldado Alberto Rodrigues Santos 03177480 BIA 53 700$00

» Alberto Silva Tavares 05958866 DRMC 14 600$00

» Ernesto Manuel Costa Mendes 00851285 RIAH 14600$00

» Fernando Barroso Sousa 03548085 RC 14 600$00

» Francisco Silva 00231051 DRMCB 14 600$00

» Gaspar Sampaio Padrão 04180263 DRMP 14 600$00

» Hélio Jesus Barbosa Alves Barreto 08332187 EPIM 14 600$00



Victor Manuel Oliveira Dinis.
Agostinho Fernando Alves Barbosa
António Carlos fernandes Martins
David Martins fernandes
Domingos Sagres Lima
Joaquim Maria Rebelo Santos
José Joaquim Passos Monteiro
José Pedro Ginga Silva
José Pedro Silva Graça
Júlio Sonsa Alves Ventura
Mário José Rei Tavares Lopes
Paulo Jorge Teixeira Moreira
Rui Alberto Meireles Mano

q.buM fj -

jjq

e,ti1sG

í1’?

ei1
EO fbO wu*M
o-n) çq

-

osi*.i! ãrtabtM i$

...

olu4 . .A obnahi& . c,iiV

b) àç.{C Iwt..) r ..ij ,ík

a ,8Pt L odUti’J .

:anq flni% an

- . . fA

.

.

O .,‘ az,ti 1

-

.

) - .

-;-r» t4O ..

, 1
i ..tsrtI avIA ; .

4.

(50 ORDEM DO EXERCITO N.° 4

A partir de Novembro de 1989:

5. Série

NomePosto

1.0 Cabo
»

Soldado
»
»
»

N.
de Idt. Unidade

Joaquim Martins Sousa
Luís António Fóntes Marques Silva
António Carvalho Rego
António José Mndes fonseca Marques Antunes
António Manuel Gairinho Jorge
Joaquim Silva Oliveira

Pensão

00395587
08545979
04381665
16676881
07190486
00740786

RE 1
RIV

DRMS
DRMC

EPC
EPE

A partir de Dezembro de 1989:

Posto

14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
18 700$00
30 000$00

Nome

1.0 Cabo
Soldado

»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»

N.°
de Idt.

17733883
12668$83
12038577
01543586
15882084
40130156
09969286
14364477
09867086
03063085
09841486
17902287
16464586

Unidade

BIA
RI?

RCMDSA
REE
EPI

DRMA
RAA 1
DRME

RL
RIVR

RCMDSA
RCMDSA

CTA

Pensão

14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
17300$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
14 600$00
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V — OBITUÁRIO

1 — Praças deficientes das Forças Armadas:

1985:

Setembro, 8— 1.° Cabo (19574268) Abílio Ferreira de Azevedo, do
QG/RMN.

1989:

Janeiro, 24— Soldado (82121664) Adulai Embaló, do QG/RML.
Outubro, 3 — Soldado (31099560) Carlos Alberto dos Santos Roda.
Outubro, 10—Soldado (16122571) José de Jesus Moreira, do QG/

/RMC.
Novembro, 25 — Soldado (07291265) Manuel Tomé Ferreira, do QG/

/RMN.

2 — Praças pensionistas:

1988:

Setembro, 24— 1.° Cabo (00097766) António da Luz Pinto, do
QG/RMC.

Agosto, 2—Soldado (17815172) Belmiro Correia Teixeira, do QG/
/ZMA.

Outubro, 2 — Soldado (02144765) lsmael António Miranda Andrade,
do OO/RML.

3 — Praças na reserva:

Setembro, 16— l.° Cabo Rd Res (47017349) Mário José Bettencourt,
do OG/ZMA.

Outubro, 10— 1.° Cabo (23095411) José Pinheiro de Almeida, do
QG/RML.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro Oliveira Carvalho, general
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